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DECRETO Nº 3.380 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

Cria o Comitê Gestor da Rede de Cuidado e de Proteção Social das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência no Município de Guarani das Missões e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANI DAS MISSÕES, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis; e

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/1990);
CONSIDERANDO a Lei nº 13.431, de 04 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO a necessidade de articulação intersetorial das políticas públicas para assegurar a proteção integral de crianças e adolescentes,

DECRETA:
Art. 1º Fica criado o Comitê Gestor da Rede de Cuidado e de Proteção Social das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, no âmbito do Município de Guarani das Missões.
Art. 2º O Comitê Gestor tem por finalidade articular, planejar, acompanhar e fortalecer as ações da rede de cuidado e proteção social, visando à garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.
Art. 3º Compete ao Comitê Gestor:

I – articular e integrar os órgãos, serviços e políticas públicas que compõem a rede de proteção;
II – promover a implementação da Lei nº 13.431/2017 no âmbito municipal;
III – propor e acompanhar fluxos, protocolos e procedimentos de atendimento humanizado e integrado;
IV – monitorar e avaliar as ações desenvolvidas pela rede de cuidado e proteção;
V – fomentar a capacitação continuada dos profissionais envolvidos;
VI – zelar pelo respeito aos direitos, à dignidade e à proteção integral da criança e do adolescente;
VII – elaborar relatórios e propor melhorias nas políticas públicas relacionadas ao tema.
Art. 4º O Comitê Gestor será composto pelos seguintes representantes, titulares e suplentes:

I – Conselho Tutelar de Guarani das Missões:
Titular: Maria de Lourdes Brum Grudka;
Suplente: Patrícia Cristiane Rodrigues;

II – Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Cintia da Silva Santos (Assistente Social)

Suplente: Marcia Werle Haas (Psicóloga);

III – Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social:
Titular: Marieli Ceconi;
Suplente: Arnalda Mazurek;

b) CRAS – Centro de Referência de Assistência Social:
Titular: Aline Klucznik;
Suplente: Ana Paula Markowski;

IV – Brigada Militar:
Titular: Sd. PM Carla Ester Scher Kist;
Suplente: PM Jaime Antonio Cegielka;
Art. 5º A participação no Comitê Gestor será considerada serviço público relevante, não sendo remunerada.
Art. 6º O Comitê Gestor reunir-se-á ordinariamente em periodicidade definida em seu regimento interno e, extraordinariamente, sempre que convocado por sua coordenação.
Art. 7º O Comitê Gestor poderá elaborar Regimento Interno, disciplinando sua organização, funcionamento e demais atribuições.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANI DAS MISSÕES, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2025, 66º ANO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA E ADMINISTRATIVA.
LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
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